
=PORTARIA Nº 2832=

O Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas atribuições legais, e de 

conformidade com o inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e artigo 12 da Lei Municipal 

Complementar nº 41/2012;

R E S O L V E:

Art.  1º -  NOMEAR,  por ter  sido aprovada no Concurso Público 001/2015, homologado em 

04/03/2016, para o cargo de Atendente de Unidade de Saúde, a seguinte candidata:

38º Lugar: FLAVIA MARIA DUARTE,

§ 1º A posse da candidata nomeada fica condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos 

no Edital do Concurso, conforme item 11.6, inclusive aprovação em inspeção médica oficial para 

o exercício do cargo.

§ 2º A posse ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação deste ato, prorrogável 

por mais 15 (quinze) dias, a requerimento do interessado.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor a partir da 

data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 1º de outubro de 2016.

WALKER AMÉRICO OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

=PORTARIA Nº 2833=

O Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas atribuições legais, e de 

conformidade com o inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e artigo 12 da Lei Municipal 

Complementar nº 41/2012;

R E S O L V E:

Art.  1º -  NOMEAR,  por ter  sido aprovada no Concurso Público 001/2015, homologado em 

04/03/2016, para o cargo de Farmacêutico Bioquímico I, a seguinte candidata:



05º Lugar: PRISCILA DE PADUA ZIMERMAN,

§ 1º A posse da candidata nomeada fica condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos 

no Edital do Concurso, conforme item 11.6, inclusive aprovação em inspeção médica oficial para 

o exercício do cargo.

§ 2º A posse ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação deste ato, prorrogável 

por mais 15 (quinze) dias, a requerimento do interessado.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor a partir da 

data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 1º de outubro de 2016.

WALKER AMÉRICO OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL


